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Ao Anteprojeto de Lei Complementar n°07/2013,
que dispõe sobre alterações de dispositivos da Lei
Complementar n°01 de 2812/2001 e suas alterações
- Código Tributário Municipal.

Modifique-se a redação do Art. 19, Xn do Anteprojeto de Lei Complementar n°07/2013, para o
que se segue.

"Art. 19. XII Apresentaçãofora do prazo ou deixar de apresentar declaração de serviço
prestado e tomado, multa de 03 Unidades Fiscais do Município por mês, sem prejuízo da
exigibilidade da apresentação."

Palácio José Neves Formighieri, 13 de dezembro de 2013.
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